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ASSUNTO: Sacadas intercaladas caracterizam área construída ?

 

                                      Tramita em etapa de aprovação de projeto junto à UAP, empreendimento destinado a
habitação multifamiliar com aproximadamente 3.235,00m² de área construída, distribuída em térreo, 05 pavimentos
mais cobertura. O projeto apresenta sacadas dispostas em pavimentos intercalados, com intervalos de 3
pavimentos.

O responsável técnico solicita os seguintes esclarecimentos:

                          a) quanto a aplicação do item XIX da resolução 05/16 da CCCE, cujo texto segue a seguir:

                                   “A Comissão Consultiva do Código de Edificações no uso da competência que lhe confere o artigo 1° do Decreto 11.077 de
12 de agosto de 1994,
                                   Resolve:
                                   Que não são considerados como área construída os elementos elencados a seguir:
                                   XIX.     A área sob detalhes arquitetônicos de sacadas e corpos avançados apresentando projeção intercalada dos
pavimentos, formando balanços na  fachada sem utilização específica."

                           b) que seja esclarecido se a projeção das sacadas propostas no terceiro e quarto pavimentos
geram área construída no segundo. No caso em questão, o revisor está cobrando que os balanços do 3º e 4º
pavimentos sobre a base (no 2º pavimento) geram área construída. 

                          A CCCE, após discutir o assunto, esclarece que o item XIX da resolução interpretativa 05/16
refere-se a elementos em balanço SEM UTILIZAÇÃO ESPECÍFICA, não podendo ser aplicado às sacadas.

                          No entanto, considerando interpretações divergentes seja na área técnica, seja por parte dos
profissionais que atuam no Município;

                          considerando o novo entendimento no âmbito da Comissão, de que sacadas intercaladas
assemelham-se a terraços descobertos, 

                          a CCCE decide:

                         Quanto ao item a) rever o entendimento exarado na Ata 895, parecer nº 51/17, entendendo que as
sacadas intercaladas abertas (um pavimento com sacada e o imediatamente superior sem sacada, e assim
sucessivamente), por similaridade a terraços descobertos, não se caracterizam como área construída, ainda que
situados nas fachadas laterais e de fundos, devendo ainda atender ao regramento previsto quanto a limites de
balanços sobre afastamentos de altura, conforme regra o art 113 inciso IV do PDDUA.

                         Quanto ao item b) tendo como base o entendimento acima, do item a), de que sacadas intercaladas
não se caracterizam como área construída, os balanços das mesmas também não geram área construída no térreo
(ou sobre a base das edificações), se for de forma intercalada, ainda que situados nas fachadas laterais e de
fundos. Tomando como exemplo o presente projeto, o balanço da sacada do 3º pavimento gera área construída no 
terraço do 2º pavimento, mas o balanço da sacada situada no 4º pavimento, não gera área construída no terraço
do 2º pavimento.

                         Entretanto, na visão da CCCE há uma sobreposição do assunto Sacadas Intercaladas (item a) com
o art. 107 da PDDUA, que classifica as áreas de uma edificação conforme a sua natureza (adensável, não
adensável ou isenta). Nesse sentido, a Comissão encaminha ao GRIPDDUA o presente Parecer, com vistas a
obter uma interpretação uniforme da matéria e em consonância com o disposto no PDDUA.
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